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NORMAS PE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

RESOLVE:

CAPITULO I

VA NATUREZA

fteatizarã

b)

pOA.

.../
R-82

pAO-

dz
Cuxaoa dz zxtznAÕo, o^erzcidoA ao pãbtico em gzrat com o 
pÕAÍto dz divutgan. z atualizar. conhzcimzntoA z tzcnicaA 
trabaJiho.
PaojztoA zApzciatA deA envolvido A com a comunidade z inAtitui- 
çõzA, Azja por. Aua Aoiicitação ou por propoAta da UniveAAida- 
dz, Aob a ^orma dz aAAZAAoria, conAultoria, realização dz pro- 
moçoeA dz natureza científica, técnica, cultural z artística, 
atravzA dz um AiAtema dz troca dz conhecimento A entre Socieda- 
dz z Universidade.

§ 29 - Az> atividades dz preAtação dz Aerviç.o desenvolvidas 
professores em ambulatórios, zAOvcto>ú.oA-modzlo, zanXÕAÁoA z õ^igaoA Aupíz- 
mzntaA.zA da UFES não AÕo conAÍdzAadaA atividadzA dz zxXznAao.

§ 19 - No âmbito da UFES, a extznAao unlveM-ctÕÂÁa az 
atnavzA dz:

a)

. UfE3 .

UNIVERSIDADE FEDERAL

A^t. 19 - ConAideJta-Az atividadz dz extenAao, pa/ta oa z^eitoA 
dzAtaÁ noamoA, a Aoccatczaçao z a utitczação doA fizAuttadoA do znAzno z da 
pzAqaÍAa, ^uncÁ.onando como zío dz integração da UniveAAÍdade com a Socizda- 
dz.

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UNIVERSTVAVE FEVERAL VO ESPI
RITO SANTO, no uao dz auoa atribuiçõeA tegaÍA z zAtatuXÕAÍaA, com baAz no 
ArX. 22 da RzAotução 03186 do A EgrzgioA ConAethoA UniveAAÍtãrio z dz EnAÍno 
z PeA>quÍAa z tzndo em vióta o quz conAta do ProceAAo nQ 2528/87-41 -Sub-Rei- 
to ria dz ExtznAao,
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6) vZóam

c)

CAPÍTULO II

PA PPERACIONALIZAÇXO

Oi 

de

Ant. 3° - Ai 
devetão ien. eJLabonadai 
de Extenião.

no 
ca- 

Ptano

2
.../

Plano de extenião, onde ie deiinea oi objetivai genaii e 
atoi panticipativoi de um Centio ou Vepatáamento na ãnea 
extenião univeAiitãtia.
PAogrwma de extenião, que e o conjunto de atividadei que 
a uma finalidade comum.
Pnojeto de extenião, que e a opeAoclonatização pnopAiamente di
ta da atividade de extenião.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 2Ç - Ai atividadei de extenião, apÕi apnovadai petoi Vepanta- 
mentoi, Nãcleoi de Extenião e Comelhoi Vepantamentaii, devenã.0 ien. encami
nhadas a CâmaAa de Extenião, pana apAovação, até o final do iemeitte letevo 
imediatamente antertion. ã iua execução.

atividadei de extenião, oniundai doi Vepantamentoi, - 
de acondo com noteino pnõpnio elabo/tado peta Cãmana

Ant. 4° - Ai 
ieui efeitoi pdãticoi, apoi ietern devidamente apnovadai petoi Vepaxtamentoi, 
Hãcteoi de Extenião, Comeihoi 'Depantamentadi e Cãmana de Extenião,

Ant. 5? - Ai atividadei de extenião, devenão ívl pnotocotadai e 
necebeA. um núrneno de negiitno na Sub-Reitonia de Extenião, onde oi pnoceiioi 
ienão anquivadoi.

atividadei de extenião iomente ienão coniidenadai em

^*e».R.8a

§ 39 - Pnojetoi de eitágio cuMiculan, quando aauminem canacte- 
nLiticai de atividade extemioniita, podenão ien negiitnadoi na Sub-Rextonia 
de Extenião pana ^im eipecZ^icoi de apoio ^inanceiAo, con^onme pneviito 
inciio VIU do Ant. 29 do Regimento InteAno da Sub-Reitonia de Extenião, 
io em que. a canga-botátia docente pfueviita não poderia ien incluída no 
Anual de Atividadei Vepantamentaii como atividade de Extenião.

§ 49 - A iiitematizaçÃo dai atividadei de zxtenião compneende: 
a.)
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capTtulo III
PA PARTICIPAÇÃO

r

SEÇÃO I

DO DOCENTE

de
nestas

com

ou
Nú- 

a 
do

3
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A/ií. 69 - Os relatórios 4.C(JeAcntc4 à avaZúição quen pardais 
iÇcnaZó das atividades de extensão, após aprovados pelos Departamentos, 
clzos de Extensão z Conselhos Departamentais, dzvenão ser encaminhados 
Câmara de Extensão, pana aprovação até quinze (15) dias apôs o termino 
Calendário Académico do pentodo em cjuaso.

A Aí. 79-0 encaminhamento das propostas dz atividade dz extensão, 
bem corno doi nelatÓnios patudais e/ou finais dessas atividades, deverá ocor
rer dentro dos ptazos fixados pelo Núcleo dz Extensão, em consonância com os 
prazos previstos nos antigos destas Normas.

Parágrafo único - Caio o neZoMóMo f^ínaJL dz alguma aM.vTdadz 
zxtznião não pudzft izft znqua.dnada. nai datai z pzfiZodoi dzietmtnadoi i 
Mo/unaó, cabe^iã aoi NucZzoi dz Extznião dz^irúA novoi ptazoi, dz aco/tdo 
ai zipzd{!-í.cÁdadzi dz cada, atividade.

A>vt. SÇ - Oi aziuttadoi dai atividadzi dz extenião deiznvotvldai 
peta Unlvetiidade dzvztao iet apxzizntadoi, anuaimzntz, em iemináMoi z co
locados, apÕi publicação, a diipoiíção da comunidade, attavzi da Biblioteca 
Centaal da UFES.

Aat. 9Q - Oi pcuiticipantei dai atividades de extenião ^axão juó a 
um ceati^icado, do qual devetã conitax a neipectiva canga honãnia do traba
lho desenvolvido.
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*IUfES.R.„

Ari. 10 - A canga honãnia didática iemanat doi docentu envolvidos 
em atividades de extenião, devenã ien definida e apnovada pelo Departamento, 
dz acondo com ai peculianidadzi dziia atcvxdadz, dzvzndo ien homologada pe
los Núcleos de Extenião e aprovadas pelos Conselhos Departamentais e Câmara 

de Extensão.
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SEÇÃO II

PO PISCEMTE

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS

Art. 11- Atividades de extensão que. envolvam remuneração do 
aenZe, excetuando-se bolsas ou outras modalidades de auxílio fornecidas 
õrgaõs oficiais de fomento, não serão consideradas para fins de 
de carga horária no Plano Anual de Atividades Departamentais, muito 
devam ser aprovadas pelos órgãos definidos pestas Normas.

de 
dos

4
.../

do- 
por 

atribuição 
embora
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Atá. 16 - A UFES garantirá em seu orçamento anual os recursos pa
na a viabilização dai atividades de extensão. f \

Art. 12-04 universitários poderão participar de atividades 
extensão, desde que atendam aos pre-requisitos necesários, a critério 
Departamentos envolvidos.

Art. 13 - Aos universitários participantes de atividades de exten
são senão assegurados o transporte, alimentação e hospedagem gnatuitos, sem- 
pne que se ^izeJLem necessãnios.

Ant. 14 - Aos univensiiãntos que estivenem participando de ativi
dades de extensão, será assegurado o direito de inclusão de seus nomes em 
uma apólice de. seguro contra acidentes pessoais, durante o perxodo de desen
volvimento de suas atividades.

Ant. 15 - Será assegurado aos universitários o abono de gaitas pe
los Departamentos durante o perxodo em que os mesmos estiverem particxpando 
de atividades de extensão universitária..

Parágrafo Gnico - 0 ahono a que se refere o presente artsgo sÕ se 
justificará para atividades que impossibilitem a presença do aluno na Uni
versidade e não poderá exceder o perxodo de trinta (30) dias no desenvolvi
mento do projeto.
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CAPÍTULO V

vos nOcleos ve extensão

CAPÍTULO VI

VAS vísposíçOes gerais

apwva-
çÕo.

SALA VAS SESSÕES,

-ZATO

5

Paaagaa^o Onico - A Sub-Reitoaõa de Extenião paovidenciaaâ 
potáe ^tnanceiao neceiiãaco à opeAacionatização dai atividades de 
apaovadas peta Câmana de Extensão.

JOSE moNiM^M- 
pRESIVENTE

Ari. 19 - 04 casos omissos dai pnesentes Nonmas serião ' aesotvídos 
peta CâmaJta de Extensão, cabendo aecuaso ao Consetho de Ensino e Pesquisa.

Ari. 20 - Eitaá Normaó entrarão em vxgon. na data de iua

o 4u- 
extenóão

- UUFE3 . R,82

Art. 17 - Cada Nõaíeo de Extenião deverá eZabofian. o ieu Regimento 
Inteano no paazo de quaftenta e cinco (45) diai, a ieA apaouado peta Câmana 
de Exten&ão»

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

Art. 18 - Cada Nãcteo de Extenião deverá ter um Subcoo/tdenadoa, 
que òubòtttuiÁã o Cooadenadoa em iuai fatiai e impedimentoi eventuaíi.

16 VE NOVEMBRO VE 1987
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